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Senhor Presidente, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Comissão sugestão de emenda modificativa e aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 0021/2024, de origem governamental, que “Altera os arts. 3º e 4º da  
Lei Complementar nº 795, de 2022, que institui o Benefício Especial pela adesão patrocinada ao 
Regime de Previdência Complementar do Estado de Santa Catarina e altera a Lei Complementar 
nº 661, de 2015, e a Lei Complementar nº 412, de 2008”, por meio da qual fica modificado o art. 1º 
e fica acrescido o art. 3º, renumerando-se o artigo a este subsequente: 

 

“Art. 1º ................................................................................................................................... 
 
‘Art. 3º ................................................................................................................................... 
 
.............................................................................................................................................. 
 
§ 3º A opção de que trata o inciso III do caput deste artigo deverá ocorrer até 31 de 
dezembro de 2026. 
 
.....................................................................................................................................’ (NR) 
 

.............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
‘Art. 70. ................................................................................................................................. 
 
.............................................................................................................................................. 
 
§ 11. O cálculo de que trata o caput deste artigo será elaborado apenas com base na maior 
remuneração percebida, atualizada monetariamente, relativamente aos agentes referidos 
no art. 69-A desta Lei Complementar que possuírem pelo menos 10 (dez) anos de 
mandato eletivo em qualquer dos entes federativos.’ (NR)” (NR) 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

Henrique de Freitas Junqueira 
Secretário Adjunto da Casa Civil 

 
 
 
 
 

Senhor 
DEPUTADO MARCOS VIEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: UFA66F13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA (CPF: 002.XXX.090-XX) em 22/09/2025 às 17:17:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/08/2025 - 15:12:04 e válido até 14/08/2125 - 15:12:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQUkVWXzE0NTkzXzAwMDAwMTc3XzM4Nl8yMDI0X1VGQTY2RjEz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPREV 00000177/2024 e o código
UFA66F13 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


